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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 126, DE 09 DE JULHO DE 2025.
Estabelece atribuições para o Vice-Prefeito do Município de Arroio do Padre. 

Art. 1º A presente Lei estabelece atribuições para o Vice-Prefeito do Município de Arroio do Padre.
Art. 2º Ficam estabelecidas para o Vice-Prefeito do Município de Arroio do Padre as seguintes atribuições: 
1. Acompanhar o recebimento pelo Município de Arroio do Padre de recursos financeiros específicos transferidos pela União e pelo Estado para as áreas da saúde e educação;
1. Verificar, acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária e financeira dos recursos recebidos pelo Município, na condição do inciso I;
1. Acompanhar as etapas da prestação de contas dos recursos financeiros recebidos, quando esta se fizer necessário; 
1. Elaborar e emitir relatórios relacionados as situações acima, sempre quando lhe for solicitado pelo Prefeito Municipal. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




Sala de Sessões, 29 de julho de 2025.
Autógrafo

____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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